
 

 

MOÇÃO Nº 179/10 
De Apelo 

                                                                     
“Manifesta APELO ao Senhor 

Prefeito Municipal Dr. Mário 

Celso Heins, no sentido de 

não deixar acabar a FAMAM – 

Fanfarra Marcial Amigos”. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

Considerando-se que, a FAMAM – Fanfarra Marcial Amigos 

foi fundada em abril de 2004, com cerca de 80 integrantes; 

 

Considerando-se que, a FAMAM tem como mestro dedicado o 

Sr. Paulo Caetano, que não mede esforços para manter a fanfarra sempre 

na ativa e representando com sucesso o nome de Santa Bárbara d´Oeste;  

 

Considerando-se que, até os dias atuais tem levado o nome 

da cidade em nível Estadual e Nacional, conquistando aproximadamente 

26 títulos, sendo que entre os títulos a FAMAM já foi campeã Estadual e 

Vice-Campeã Nacional; 

 

Considerando-se que, a FAMAM atravessa um momento 

delicado comprometendo sua sobrevivência, pela falta de apoio e de sede 

própria;  

 

Considerando-se que, atualmente no local onde a fanfarra 

realiza seus ensaios está encontrando dificuldades, pois os moradores 

próximos reclamam constantemente do barulho; e 

 

Considerando-se que, caso não haja nenhuma providência 

urgente a respeito desta situação, Santa Bárbara d´Oeste  está correndo 

um sério risco de ficar sem uma das melhores fanfarras do país, a FAMAM; 

 

Proponho à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma 

regimental, Moção de APELO ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Mário Celso 

Heins, nos seguintes termos anunciado: 
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“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste APELA ao 

Senhor Prefeito Municipal Dr. Mário Celso Heins, no sentido de não deixar 

acabar a FAMAM – Fanfarra Marcial Amigos”. 

 

 

Requeiro, outrossim, que cópias da presente propositura 

sejam encaminhadas ao Prefeito Municipal, na Av. Monte Castelo, 1000, 

nesta e ao Sr. Paulo Caetano, na Rua Coelho Neto, 470, Jardim Paraíso, 

nesta. 

 

 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em  26 de novembro de 2010. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LUIS FORNASARI 
“Joi Fornasari” 

-Vereador- 
 


